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Acta	n.º	24/2020	
 

SECRETARIADO	EXECUTIVO	INTERMUNICIPAL	
 

Para dar cumprimento ao disposto no artigo 95, nº 1, do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, no dia 

quatro  de  janeiro  de  2021,  pelas  nove  horas,  em  reunião  ordinária  no  edifício  sede  da  Comunidade 

Intermunicipal da Região de Aveiro, esteve presente José Eduardo Alves Valente de Matos, Primeiro Secretário 

Executivo  Intermunicipal  da  Comunidade  Intermunicipal  da  Região  de  Aveiro,  enquanto  único  membro  do 

Secretariado Executivo Intermunicipal, secretariado por Olga Maria Mendonça da Silva Cravo, técnica superior 

da Comunidade Intermunicipal. 

Iniciada a reunião, foram tratados os seguintes assuntos: 

1. Reunião	de	trabalho	DRCNFC	

Decidido  participar,  através  do  nosso  GTFI,  na  reunião  de  trabalho  promovida  pela  Direção  Regional  da 

Conservação  da  Natureza  e  Florestas  do  Centro,  a  realizar  no  dia  07‐01‐2021,  com  a  seguinte  Ordem  de 

Trabalhos: 

‐ Revisão dos PMDFC; 

‐ Planos de Fogo Controlado; 

‐ RJAAR‐ Aplicação do Decreto‐Lei nº. 32/2020, de 1 de Julho; 

‐ Outros Assuntos. 

2. Candidatura	POSEUR‐09‐2020	‐	Cais	da	Ria	de	Aveiro	‐	Pedido	de	parecer	

No  seguimento  da  publicitação  do  Aviso  POSEUR‐09‐2020   para  elaboração  de  estudos  e  projetos  para 

intervenções de proteção do litoral, e tendo presente o interesse manifestado da CIRA na apresentação de uma 

candidatura para projecto referente à extensão da empreitada  “Transposição de sedimentos para optimização 

do equilíbrio hidrodinâmico – extensão para proteção  de margens e redução da erosão costeira com sedimentos 

provenientes das dragagens das bacias dos cais da Ria de Aveiro”, tendo em consideração a comunicação da ARH 

do Centro, apoiando a submissão de uma eventual candidatura ao POSEUR, decido solicitar à APA – Agência 

Portuguesa do Ambiente a emissão de parecer favorável. 

A Comunidade Intermunicipal da Região de Aveiro pretende candidatar a operação designada por “Proteção das 

margens da ria e redução da erosão costeira com sedimentos provenientes das dragagens das bacias dos cais da 

Ria de Aveiro” ao Aviso POSEUR‐09‐2020‐10 com a designação técnica “Elaboração de Estudos e Projetos para 

Intervenções de Proteção do Litoral”.  

Visa a implementação de ações de desassoreamento das bacias dos cais da Ria de Aveiro, para locais onde haja 

défice sedimentar (deriva litoral) ou para reforço de margens, permitindo assim uma otimização do equilíbrio 

dinâmico da Ria. As bacias dos cais a desassorear são as seguintes ‐ Ovar: Cais da Pedra, Cais do Puchadouro, 

Praia da Azurreira, Praia do Areínho, Cais da Tijosa e Cais do Carregal; Estarreja: Cais da Ribeira da Aldeia, Cais 
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das Bulhas, Cais das Teixugueiras, Cais do Esteiro de Veiros, Cais da Tabuada, Cais da Ribeira do Mourão e Cais 

do Nacinho; Murtosa: Cais da Bestida, Cais do Bico, Cais da Cambeia, Cais da Ribeira do Gago e Cais da Boca da 

Marinha; Ílhavo: Porto de Pesca da Costa Nova, Gafanha da Encarnação/Bruxa (área dedicada a pesca) e Cais da 

Malhada; e Vagos: Cais dos Moliceiros/ Folsas Novas. 

Acresce  que  o  presente  projeto  encontra‐se  igualmente  previsto  no  Domínio  de  Intervenção  Estratégica 

“Prevenção e gestão do risco” do Plano de Ação Litoral XXI em vigor, estando incluído na ação “Transposição de 

sedimentos para Otimização do Equilíbrio Hidrodinâmico na Ria de Aveiro” (em curso pela Polis Litoral Ria de 

Aveiro),  na  tipologia  de  Intervenção:  “Proteção  costeira  em  zonas  de  risco”  e  prioridade  de  intervenção 

“Elevada”. 

3. Cadastro	Simplificado	–	Envio	de	acordo	de	colaboração	institucional		

No âmbito da candidatura apresentada pela CIM da Região de Aveiro ao PO Regional Centro (Aviso n.º 62‐2020‐

10), foi recebido o acordo de colaboração interinstitucional a celebrar com a Estrutura de Missão e o IRN, I.P., 

que  consubstancia  a adesão do município ao  sistema de  informação cadastral  simplificado, nesta nova  fase, 

assinado pela Estrutura de Missão e pelo IRN, I.P., para que possa ser submetido ao processo de candidatura e 

devolvido logo que assinado. 

Decidido  remeter  o  documento  a  todos  os  Presidentes  de  Câmara  da  Região  de  Aveiro,  para  recolha  de 

assinaturas digitais, tendo‐se sugerido que o processo decorra por ordem alfabética, iniciando em Águeda, cada 

Presidente de Câmara assinasse e passasse ao seguinte e assim sucessivamente. No final, Vagos remeterá para 

o Secretário Executivo Intermunicipal. 

4. RAD	–	Reunião	da	Comissão	de	Acompanhamento	

Decidido convocar o Comité de Acompanhamento da operação RAD – Região de Aveiro Digital, para uma reunião 

a realizar no dia 6 de janeiro de 2021, pelas 9h45m, on‐line, com recurso ao MS Teams. 

A reunião versará sobre a seguinte agenda de trabalhos: 

i. Apresentação do Relatório de progresso n.º 38, referente à implementação do projeto "Região de Aveiro 

Digital". 

ii. Apresentação  do  estado  de  desenvolvimento  das  ações  em  fase  de  implementação,  a  realizar  pelas 

empresas contratadas para o efeito: 

a. 2.1.2.1 Plataforma de Serviços online – Novas funcionalidades 

b. 2.1.2.2 Plataforma de Serviços online – Novas soluções 

c. 2.1.2.3 ‐ Gestão de conteúdos dos serviços online. 

d. 2.1.1,  3.1.1.3  e  3.1.2.5.1  Atendimento  digital  (atendimento  multicanal)  e  reengenharia  e 

desmaterialização de processos externos e internos.   

e. 3.1.2.3 Plataforma de Faturação Eletrónica. 

f. 4.1.1 Cadastro territorial multifinalitário (Geoportal/SIG). 

g. 4.2.2.1 Plataforma de central de compras  

h. 6.1.1 e 6.1.2. Plano de comunicação e ações de sensibilização/divulgação.  

i. Outros assuntos com interesse para a implementação do projeto 
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iii. Como  suporte  aos  temas  incluídos  em  agenda,  os  documentos:  i)  relatório  de  progresso  nº  38  e  ii) 

documentos disponibilizados pelas empresas contratada, estão disponíveis na plataforma da CIRA. 

4. Aquisições	e	Despesas	Autorizadas	

Foi decidido promover as seguintes aquisições e pagamentos: 

 

Aquisições Bens e Serviços 

‐ Publicidade na Revista do Diário de Aveiro – “As 1500 maiores Empresas da Região”. 

 
 

Pagamentos  Montante (c/ IVA) 

‐ MEO – Serviços de Comunicação e Multimédia, S.A. 140,36 € 

‐ Essência do Pensamento, Unipessoal Lda. 17.982,60 € 

‐ Auto Viação Aveirense, SA (Transdev) 159.819,64 € 

‐ Caima – Transportes, S.A (Transdev) 38.258,55 € 

‐ Auto Viação de Souto, Lda. 26.978,98 € 

‐ INOVA+ ‐ Centro de Inovação de Matosinhos 2.460,00 € 

‐ Auto Viação da Murtosa, Lda. 68.909,62 € 

‐ UTC ‐ União de Transportes dos Carvalhos, Lda. 43.582,54 € 

‐ Bongás Express – Combustíveis, S. A. 69,01 € 

‐ Rodoviária da Beira Litoral, S.A (Transdev) 9.364,47 € 

‐ ETAC – Empresa de Transportes António Cunha, S.A. (Transdev) 52.125,38 € 

‐ David Deveza Pereira  2.091,00 € 

‐ Bacalhau do Barents – Produtos Alimentares, Lda. 436,99 € 

‐ Aires & Pires Lda. (Confeitaria Peixinho) 600,00 € 

‐ Transdev Interior, SA.  1.356,65 € 

‐ HS2 – Higiene Saúde e Segurança, Lda. 30,23 € 

‐ Segurança Social  6.128,56 € 

‐ Ferlimpa 2 – Limpezas Gerais e Manutenção, Lda. 553,50 € 

‐ Skillmind ‐ Consultoria e Sistemas de Informação S.A. 6.906,45 € 

‐ Minutos Exemplares, Lda.  65,00 € 

 

Não havendo mais nada a tratar, o Primeiro Secretário Executivo Intermunicipal encerrou a reunião, tendo‐se 

lavrado a presente ata que redigi e subscrevo ___________________________________________ e, depois de 

assinada,  será  publicada  no  sítio  da  Internet  da  Comunidade  Intermunicipal  da  Região  de  Aveiro,  dando‐se 

cumprimento ao disposto no ponto 4 do artigo 95.º do Anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro. 

 

O Secretário Executivo, 

____________________________________________ 
José Eduardo de Matos 
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